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AI-10958/90.2 - TRT da 2a . Reg i ão. Agte : RefinaçQes de Milho Brasil 
Ltda (Adv. Luiz Thome) e Agdo: Raimundo Wilson Amorim de Queiroz (Adv. 
Nivaldo P. de Godoyl .• 

AI-10969/90 . 2 - TRT da 3a. Reg i.ão. Agte: Maria da Conceição Alkmin(Adv. 
SilviQ do s Santos Abreu ) e Agda : Ca ix a Econ6mica do Estade de Minas G! 
rais. 

Ai-10981/90.0 - TRT da 2a. Região. Agte: JoÍ o Nestor de Oliveira (Adv. 
Alino da Costa Monteiro) e Ag d·a : BORLEM S/A · - Empreendimentos If!dus -
triais (Adv. Ju1 i o Edu ardo Es teve s Mo s covo). 

AI-11261/90.5 - TRT da Ba. Região. Agte : Banco Bamerindus do 
S/A (Adv. Edna Ambrosio) e Agda: Arlete Veronica Loureiro Costa 
Luiz Marchetti Filhq). 

Brasil 
(Adv. 

AI - 11277/90.2, " H.T da 2a . Região. Agte : Via ção Ferraz Ltda (Adv . Luiz 
Antqnio FinattiT e Agdo: Adernar da Cruz. 

AI-1128 8/90 . 2 - TRT da 2a. Re giã o . Agte : Ilda Antune s Campos (Adv. Wi! 
son de Oliveira) e Agc) a : Confecções. Savag Ltda. ( 1 • 

AI-11299/9 0.3 - TRT da 2a. R,egião. Agte : Companhia Municipal de Trans-
portes Coletivos - CMTC {Adv , Soelidarque Ga~cia o. Jarrouge) e ~gdos: 
Francisco Leite Sobrinho e Outro {Adv. Devanir de Jesus Lavorenti). 

AI-11311/90.4 - TRT da 3a. Re gião. Agte : Cai xa Econômica do Estado de 
Mina s Gerais (Adv. P.aulo Ces.ar c)e Mi r anda ) e AgdQ: Sind·icato do~ ~m­
pregad• ~ em Estabe,ecimento s Ban cãri os de Ju i z de Fora (AdY. Jos.e Tor-
res das Neves). 

Aí-11323/90 , 2 - TRT c) a 2a. R,e gi ãq. Agt e : Ci-ce r o Soares da Silva (Adv. 
Wilson de Oliveira) e Agda : Jau S/A - Cons tr ut or a e I ncorpo r adora. 
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!ioares). 

AI-11447/90.3 - TRT da la. Região. Agte : União de Bancos Brasileiros ' 
S/Ã - UNIBÃNCO (A<;tv. Eonio Te i.xeira Campello) e Agdo: ', Renato Teixeira 
de Bragança (Adv. J osê Claud·io P. da Cos.ta). 

RR-5353/89.1 - TRT da 2a, Região. Rcte: Antonio Magalhães de Sousa(Ad~ 
Francisco Emília S. Gom es) e Rcdo : Ban co Bradesco S/A' (Adv. José Rober 
to da Silva). 

RR-17227/90. 1 - TRT da 9a. Reg ião . Rcte : Banco Bradesco S/A (Adv. Val-
quiria Amalia Alo) e Rc do : Si nd icato dos Empregado s em Estabelecimen-
tos Bancã r io s de Par anav a i (Adv. Dalv a Di l mara Riblls). 

RR - 17331/90. 5 - TRT da 9a . Reg i ão . Rct e: Companhia de Habitação do Pa-
rana - CO HAPAR (Adv. Marco An ton io Michn a ) e Rcdo : Nilson Santi (Adv. 
Gi lberto Mar i a). 

RR-1734 5/90. 8 - TRT da 3a . Região.- Rcfe: Camões Berna r d i no AHredo Fer 
nande s (A dv. Zenaide No9 ueira Días) e Red a : Pre f eitu r a Muni c ipal 1 de 
Sant a Barbara (Adv. Jose Geraldo de Me lo ) . 

RR -17359/90.0 - TRT da 3a . Re gião. Rct e : Vi s e Empr es a de Vigilância e 
Segur ança Ltda (Adv. ·An a M. Al ves Lage) e Rcdo: Els.i o Pere i ra da Silva 
(Adv. Maria Belisaria A. Rodrigues). 

RR-17372/90.5 - TRT da 3a. Região. Rcte: I ns t i t ut o Nacio nal de Assis-
tenc ia Medica da Previdência Social (Adv . Marilha Rabe l o Re is) e Redas 
Mar i a Luci a Pintq e Outras (Adv, Cl au c)ia Mo ha l l e~) . . 

RR - 17385/90. l - TRT da 3a. Região. Rcte: Mun i ci pio de Pr es i den t e Ber-
na rd es (Ad v. Pedro Alexandrino Pena) e Rcdo: Joaq uim Ge ra ldo Ri beiro 
(Ad v. Tacilio Benedito de Araujo). 

RR-17440/90.6 - TRT da l a . Região. Rcte: Banco Ec onômic o S/ A (Adv. Car 
l os E. Faria Gaspar) e Redas: Regi na Ce1ia Macedo Ri beiro e Outra(Ad v: 
Mauro Cesar Vas·quez) . 

RR-17456/90 . 3 - TRT da 12a. Regi.ão. Rcte: ONDREPSB Serviço de Gua r da e 
Vigi l ancia Ltda (Adv. Maria Cristina C, Peixoto Lu na) e Rcdo: l van de l 
dos Santos Wa 1trick (Adv. Divaldo Luiz c)e Amorim). 

RR-17 46B/90,l - TRT da 5a. Região. Rcte: Petrõleo Brasileiro S/A - Pe-
trobras/RPBA {Ac)v. Rubens Mario &e Macecio) e Reda: E1eni de Jesus. Fr an 
ça (Adv. Ulisses Ri edel de Res.enqe). 

RR-17480/90.9 - TRT da 15a. Região. Rcte : Universidade Estadual Paulis 
ta Juliô de Me~quita Filho {AQv. Antonio Carlos A. de Barrqs) e Rcdos: 
Silvana Artioli Schel1ini ·e Outros (Adv. Evely Rodrigues T .. Bonini) . 

RR-17493/90.4 - TRT da 6a. Região, Rcte : Usina Pumaty S/A (Adv. Albino 
Queiroz de O. Junior) e Rcc)a : Quiteria Maria da Siha (Adv . Eduardo Jo.!: 
ge Griz). 

RR-17518/90. l - TRT da 2a . Região. Rcte : Valter Zacchi (Adv. Març,.o_ An-
tonio Moro) e Reda : Companhia Municipal de Transportes Coletivos - CMTC 
(Adv. Sonia Regina S. SclJreiner). 

AI-17517/90.1 - TRT da 2a. Região. Agte; Companhia Municipal de Trans-
portes Coletivos - CMTC (Adv. Sonia Regina S. Schreiner) e Agdo: · Yal 
ter Zacchi (Adv. Marco Antonio Moro). -

RR-17530/90.8 - TRT da 6a. Região. Rcte : Usina Pumaty S/A (Adv. Albino 
Queiroz de O. Junior) e Reda : Mari~ do Socorro Paixão da Silva (Adv. 
Eduardo Jorge Griz). 

RR-17840/90.7 - TRT da la. Região. Rcte: Banco da Bahia Investimento 
S/A (Ãdv. Henrique C1audio Maues) e Reda: Norma Suely da Silva (Adv. 
José Tôrres das Neves). 

RR-17852/90.5 - TRT da la. Região. Rcte : Banco Econômico S/A (Adv. Car 
los E. Faria Gaspar) e Rcdo : Adir Medeiros Guimarães (Adv. Mauro Cesar 
Vasquez). 

RR-17865/90.0 - TRT da 4a. Região. Rcte : Cooperativa Regional Tritico-
la Serrana ltda , COTRIJUI (Adv . Alvaro da Costa Gandra) e Rcdo : Sindi 
cato dos Trabalhadores nas Industrias de Alimentação de Ijui (Adv.SauT 
de Mello Calvete). · 

RR-17877/90 . 8 - TRT da 4a. Reg i ão. Rcte: Banco Bradesco S/A (Adv. Ro-
sangela Geyger) e Reda : Eva Elza Grando (Adv. José Tôrres das Neves). 

RR-17889/90.5 - TRT da 4a . Regiwo. Rctes : União de Bancos Brasileiros 
S/A - UNIBANCO e Outro (Adv. Evange1ia Vassilion Beck) e Reda: Marlene 
Hietliger Scalon (Adv. Leonora Waihriah). 

RR-17902/90.4 - TRT da 4a. Região. Rcte: Banco do Brasil S/A (Adv. Ade 
mar Pedro Scherffler) e Rcdo: Sindicato dos Empregados em Estabeleci--
mentos Bancirios de Ijui - . RS (Adv. José Tirres das Neves) . 

Bra sília, 14 de novembro de 1990. 

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Se cretário da Turma 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

RECLAMACAO CORREICIONAL 
Proc. TST-RC-29/89. ·5 
REQUERENTE - JB - ADMINISTRACAO E PARTICIPAÇÃO LTDA. 
Advogado - Dr . A. D. Meirelles Quintella 
REQUERIDO - EXMO. SR . JUIZ CARLOS AUGUSTO . TENORIO DO TRIBUNAL REGIONAi. 

DO TRABALHO DA 19 REGIAO 

JB - ADMIN1STRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA, apresentou Recl! 
mação Correicional contra ato praticado pelo Exmo. Sr. Juiz Ca~los 
Augusto Tenõrio, nos autos do proces70 TRT-M~-331/89 pel~s motivos 
a seguir: "O Terceiro Interessado, Gilson Noe da Cunha, ingressouco~ 
DOIS procedimentos judicj ais contra a empresa, ora reclamante. O pr! 
'iiie'íro uma reclamação trabalhista e o segundo uma medida cautelar in~ 
minada que o autor chamou de "reclamação trabalhista visando uma ME-
DIDA LIMINAR". O primeiro procedimento foi distribuído ã MM. 89 Jun 
ta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro, onde t~mou o num! 
ro 1137/89 e o segundo foi para a 169 Junta de Conciliaçao e Jul~a­
mento do Rio de Janeiro, sob o nQ 1282/89 - DOCS. JUNTOS . Neste ul-
timo em que era expressamente reque r ida ·~ concessão de uma medida 
liminar em favor do re c lamante , a fi m de lhe garant i r a sua REINTE 
GRAÇAO .'.. ',o emine nte Ju i z- Presidente da MM. 169 Junta de Conci~ 
liação e Julgamento despa chou , in verbi s: ·~· C~nsiderando ~que oco -
nhe c imento da medida caute l ar peTa--recrã'ma cao nao result~ra em sua 
ineficácia co ns iderando que sõ em ca so s excepcionais a medida cau 
telar se r ã

0

co nced i da inaud i ta alte r a parte; considerando, ainda, que 
se procedente a reclamaça o tod~sãTãrTos e benefícios serão a~­
segurados ao reclamante, com os acriscimos dos juros _e da correçao 
monetária : neg o a concess ão da liminar de reintegraçao no emprego. Em 
pau t a 16.06. 89' {Doe. junto) . Inconformádo com a decisão do juizado 
de lQ grau o reclamante ingressou perante o Egrégio Regional com _ um 
Manda~o de Segu ra nça, onde obteve a med i da liminar de reinteg r açao ' 
que no l Q grau lhe fora ne~ ada - doe . junto. " (omissis). "Como s: 
vê, por expressa ref~rência da parte, 9 Mandado d: ~egurança foi 
apresentado porque o reclamante DISCORDOU da decisao do lQ grau de 
jur i sdição. Seu plei t o como expre s so na inicial , era de 'CONCESSAP 
DE UMA MEDIDA LIM IN AR EM FAVOR DO RECLAMANTE, A FIM DE LHE GARANTIR 
A SUA REINTEGRAÇAO AOS QUADROS DA RECLAMADA ... ' (doe. junto). Negado 
o ple i to HÃ PREVISAO LEGAL DE RECURSO, o que,. d.v. inibe e impede a 
ap resentação de mandado de segurança,~:!...:!. do .art i go 5Q, II da Lei 
1533 , de 1951. Assim, transparente como a agua J orrand~ da f onte, a 
di scordância do reclaman t e deveria man i festa r -se at r aves recurso e 
jama i s pela proi bida via do reméd~o ex cepc io nal do ma ndado de seg~ 
r an ça . Ho uve , po is man if est o desatendimen t o a 'bo a or dem proces-
s ual' in ex istindo, i n ca su, r ecu r so esp ec ifi co contra ato pr at ic ado 
pe l o r el a tor de ManOãdOCfe Segu r an ça uma vez que o~ agravos ~ e gime~ 
ta i s e stã o co m ~e u andam ent o so br est ad o , como se ve da certi dao ora 
oferecida . Por outro lado não pode a empr e sa estar so fr endo um cons - · 
trangi ment o j udi c ial , s em que ha ja recurso de qu e so correr- se, es -
pecia l men t e porq ue a l im de t e r sido irregularmente ob ti da a . med i da 
atravis proibido mand ado, esteia-se a liminar ém pre s s upostos fa! 
sos, inexistindo qualquer direito liquido e cert~ do emp r:gad o . Co~ 
efeito a c l áusula convenciona l invocada como raza o de ped ir afeta 
apenas ao empregado 'QUE TENHA DIREITO A APOSENT ADOR IA INTE GRAL DA 
PREVID ENCIA SOCIAL' enquanto que o reclamante conta a pen a s com · 29 
ANOS DE TRABALHO e não tem 45 de idade - doe . junto . Assim porqu e o 
ato .do Exmo. Juiz ReTãto-r-d()processo-TRT/MS/33 1/89 (19 Região ) , i~ 
petrado por Gilson Noi da Cunha, sendo apon ta ~o ~omo aut or i dade co! 
tora o Juiz Presidente da . 16~ Junta de Concil i açao e J ul ga mento do 
Rio de Janeiro - de deferimento de medida li~ina r cons ti t ui a t o aten 

. tatõrio da boa ordem processual, tem V. Ex'a . na f or.ma do ·a r tigo 22-;-
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II. do R. J •• competência para cassar o r. despacho e determinar se-
ja arquivado o malsinado mandado de segurança, por incabivel na es-
pécie.• Ãs fls. 36/38 o Exmo: Sr. Ministro Corregedor-Geral da Jus-
tiça do Trabalho. na época, solicitou as informações necessãrias' ã 
autoridade requerida e deferiu a liminar pleiteada ao seguinte fun-
da•ento: •verifica-se que. mediante variação de via, o referido ~u­
tor 109rou o que não conseguira perante a Décima Sexta Junta de Con-
cil iaçao e Julgamento do Rio de Janeiro, surgindo a possibilidade de 
vir ã baila sentenças definitivas conflitantes, isto sem atentar-
•os para a existência de decisão (a da Décima Sexta Junta) e despa 
cho (o do Relator do mandado de segurança) antagônicos. Frise-se , 
tambe•. que a prevalecer o ato atacado mediante a presente correicio 
nal a Requerente estarã compelida a proceder ã reintegração, muito 
e•bora pendente de julgamento em demanda própria." Insatisfeito com 
esta decisão Gilson Noé da Cunha. terceiro interessado, interpôs agra 
vo regimental salientando que o Corregedor-Geral não disporia de com 
petência para cassar liminares em Mandados de Segurança. A Eg. Seção 
Especializada e• Dissidios Individuais, entretanto, negou-lhe provi 
•ento. Ãs fls. 68/69 constam as seguintes informações enviadas pela 
Autoridade~Requerida: "1 - GILSON NOE DA CUNHA impetrou mandado de 
segurança contra ato do Exmo. Sr. Juiz Presidente da 16~ Junta de 
Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro intitulando de violador a 
seu direito liquido e certo o indeferimento de liminar de reintegra 
ção ao serviço. sob o argumento de que detinha a condição de estã~ 
vel. 2 - A vista da informação dos autos, verificou este Juiz, na 
qualidade de relator do processo, que o impetrante havia sido dispe~ 
sado se• justa causa (fls. 11) e que em razão de decisão normativa 
reguladora das relaçõ~s de trabalho de sua categoria, portava establ 
l'idade provisõria. eis que. pelo seu tempo de serviço, como informa 
do pela Previdência Social (doe. fls. 9), faltava-lhe apenas um ano 
para a sua aposentadoria. 3 - lnobstante, a liquidez e certeza do 
direito. as circunstâncias do caso revelam que o impetrante, pessoa 
de meia idade inclusive em vias de aposentar, teria que aguardar 
o processamento ordinãrio_ da reclamação -trabalhista, inevitavelmen 
te •oroso. ante o acentuado número de feitos, ficando durante este 
periodo; privado da percepção de seus salãrios, com o qual promove a 
sua ~ubsistência e a -de sua familia. 4 - fvidentemente, a caracteris 
tiêa 'alimentar do salãrio ê incompatível com a demora do julgamento 
de demanda que envolva a suspensão de seu pagamento, em virtude . de 
ato praticado pelo empregador. usando indevidamente o seu poder de 
demitir o empregado. hoje reduzido. em face do que dispõe o novo or 
denamento constitucional. 5 - Desta forma, cremos, S.M.J., que a hi~. 
pÕtese comporta à Medida Cautelar. nos ekatos termos do artigo 789 
do CPC. pois 'hã fundado receio de que uma parte, antes do julgamen-
to da lide cause ao direito da outra lesão grave e de dificil repa-
ração'. 6 - Vislumbrando-se o PERICULUM IN MORA, - uma das condições 
•ateriais da medida cautelar. culminamos por deferir a liminar no 
mandado ·de segurança•. 

E o relatõrio. 

1 - Emborá o <tespacho contra o qual se requer Correição Par 
cial seja datado de 30.06.89. não hã evidencia, nos autos, a respei~ 
to da sua publicação (fls. 30) e a 27.07.89 ele ainda »não heyia sido 
cu•prido. conforme se deduz do despacho - de fls. 24. Assim, entendo 
tempestiva a Correição Parcial e regular a represe~tação judicial,p! 
lo que dela conheço. 

II - Contra despacho concedendo liminar em Mandado de Se 
gurança cabe agravo regimental, a teor do que prevê o Regimento ln 
terno do Pri•eiro Regional. Por outro lado, preceitua o art. 709, in 
ciso II da Consolidação das leis do Trabalho, que "compete ao Corre 
gedor ••.•• : II - decidir reclamações contra atos atentatôrios da - boa 
orde• processual praticados pelos Tribunais Regionais e seus presi-
dentes. quando inexistir recurso especifico." ln tasu, existe re-
curso espec1f1co contra a despacho atacado, preVTsto no Regimento ln 
terno do TRT da 1~ Região. Logo. descabe a Correição Parcial reque~ 
rida. ji que esti sendo usada como sucedâneo do recurso existente. 

• III - Em face do exposto, NÃO CONHEÇO DA RECLAMAÇÃO CORREI 
CIONAL REQUERIDA POR JB - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. CONTRA 
O EXMO. SR. JUIZ RELATOR DO PROCESSO TRT-MS-331/89, POR SER INCAB!-
VEL NA ESP[CIE, JÃ QUE CAB!VEL, EM SEU LUGAR, RECURSO PREVISTO NO 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA RE-
GIÃO, DECLARANDO. EM CONSEQU[NCIA. A INEFICÃCIA QA LIMINAR CONC~DI 
DA NESTE PROCESSO. . 

IV - Publique-se, intime-se e remeta-se cõpia do inteiro 
teor desta decisão ã autoridade reclamada. 

r 

Brasilia, 12 de novembro de 1~90 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 13 DE NOVEMBRO DE 1990 

~ ALHIRAliTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-P~SIDENTE DO 
SUPE&IOll TKIBUNAL MILITAR, '-. 

- USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso XXXI, 
do Regimento Interno. e tendo em vista o que consta do Ofício nQ 332/90, de 09 NOV 
90, da Auditoria de Correição, resolve 

N9 9.085-DESIGNAR a Auxiliar Judiciária, classe Especial, referência NI.34, MARIA 
VERA LOCIA MENDES DE ARAOJO, do Quadro Permanente das Auditorias. da Justiça Militar, 
para exercer, em vaga decor-rente da· aposentadoria de José Francisco da Silva, o 
encargo de Supervisor III, da Seção de Administração da Auditoria de Correição, 
previsto no Ato n2 7.990/87. Em conseqüência, fica DISPENSADA do encargo de Operador 
de Terminal que exerce na mesma Auditoria. 

N9 9.086- DESIGNAR a Auxiliar Judiciária, classe Especial, referência NI.32, 
OSVALDINA JOSE DA SILVA, do Quadro Permanente das Auditorias da Justiça Militar, 
·para exercer, em vaga decorrente da dispensa de Maria Vera Lúcia Mendes de Araújo, o 
encargo de Operador de Terminal da· Auditoria de Correição, previsto 
7.990/87. 

ALTE ESQ .RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

ATOS DE 14 DE NOVEMBRO DE 1990 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferiqas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Inte~no, re~Ólve 

~ 

N9 9.087 - DESIGNAR, fazendo jus as vantagens previstas em lei, o Juiz-Auditor 
Substituto ANTbNIO MONTEIRO SEIXAS, da Auditoria da 5! CJM, para assumir o 
exercício pleno dó cargo na Auditoria 'da 7! CJM, no período de 20 NOV a 19 DEZ 90, 
em vir.tude de concessão de férias ao Titular e à Juíza-Auditora Substituta. 

O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribºuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XLII, do Regimento Interno, e tendo em vista a Decisão do Plenário, tomada er:i Sessão 
de 13 NOV 90, de acordo· com o artigo 96, . inciso I, letra "c", da Constituição 
Federal, c/c o artigo 30, do .Decreto-lei nQ ' t.003, de 21 de outubro de 1969, resolve 

N9 9.090- PROMOV)::R, por merecimento, o Dout:or JOÃO ALFREDO VIEIRA PORTELA, Juiz-
Auditor Substituto da 1! Auditoria da Aeronáutica da l! CJM, para exercer o cargo de 
Juiz-Auditor da .Auditoria da 6ª CJM, em vaga decorrente da aposentadoria do Juiz-
Auditor José Paulo Paiva. 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

., l ~ . . · ~ ~... J. 

Secretaria do Tribunal Pteno ,r 'J , ' e 

ATA DA 781 SESSllCXEXTRADRDINÁRIA), EM 12 DE NOVEMBRO DE 1990-SEGUNDA-FEIRA 
PRESIOtNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE DE ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO: DRª SUtLY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Antônio Garlos de Seixas Telles,Roberto Ander 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagun 
des, Luiz Leal Ferreira, Haroldo Erichsen da Fonseca,Jorge Frederico Ma 
chado de Sant'Anna, Everaldo de OliveiTa Reis, Cherubim Rosa Filho, WiT 
berto Luiz Lima e Eduardo Pires Gonçalves. -
Não co~pareceram os Ministros Jorge José de .Carvalho e Antonio Carlos~e 
Nogueira. · . \ 
As 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta 'a.' Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovad3 a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- HAB~AS-CORPUS 32.684~7 - Amazonas. Relator Ministro Cherubim Rosa Fi 
lho. PACIENTE: CARLOS FERNANDO DOMINGOS DA SILVA, preso, cumprindo pena 
imposta pelo Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 12ª CJM,ale 
gando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado JuI 
zo, pede liminarmente a concessão da ordem para que possa ser posto em 
liberdade até o julgamento da Apelação. Impetrante: Dr João Thomas Lu 
chsinger. POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido para,confirman 
do a limi,i;iar_ concedida, possa o Paciente aguardar em liberdade o julga::-
ment10 da 1\pelação. , 
- REVISÃO CRIMINAL l. 232-6 - São Paulo.Relator Ministro Antônio Carlos de .Seixas 
Telles. Revisor Ministro Jorge Frederico Machado de Sant'Anna.REQLERENTE: 
NILTON MONTEIRO DE SOUZA, Cap Ex, solicita Revisão do Acórdão deste 
Tribunal, de 09 de dezembro de 1987, proferido nos autos da Apela;ão nº 
44.888-8. Advs Ors Sergio Lioi e Alexandre Lobão Rocha.- POR MAIORIA, o 
Tribunal, preliminarmente, conheceu do pedido para, NO MÉRITO, julgá-lo 
impr ocedente. Os Ministros REVISOR, HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, EVERAL 
DO DE OLIVEIRA REIS, CHERUBIM ROSA FILHO e WILBERTO LUIZ LIMA votavam 
pela inadmi ssibilidade do pedido. Os Ministros ROBERTO ANDERSEN CAVAL-
CA~TI e GEORGE BELHAM DA MOTTA absolviam o requerente, ex vi do artigo 
439, letra "e", do CPPM. O Ministro REVISOR fará voto vencido qua.nto à 
prelimin3r. O Ministro GEORGE BELHAM OA MOTTA apresentará declaração de 
voto vencido, quanto ao mérito.(Usaram da palavra o Adv Dr Alexandre Lo 
bão Rocha e o Procurador-Geral, Or Milton Menezes da Costa Filho.na con 
formidade .do artigo 76 do RI).(PRESIOtNCIA DO MI~ISTRO ALDO FAGUNDES,VT 
CE-PRESIDENTE, NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). -
- APELAÇÃO 46.182-5 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Paulo César Catal 
do. Revisor Ministro Everaldo de Oliveira ~eis. APELANTE: DARLAN SOARES 
DA ROCHA, MN, condenado a um ano de reclusão, incurso nD artigo 290 do 
CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de dois anos. APELADA: A Sen-
tença do Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria de Marinha da 
lª CJM, de 18 de julho de 1990. Advª Drª Carmen Lucia A.deMontesinos.- POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, mantendo a Sentença 
recorrida. 
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A Sessão foi encerrada às 18:50 horas. 
Processos em mesa: 
Representação l.063-3(AF)Aud 6ª proc 3/88-2 Advª Ronilda Noblat 
Apelação 46.075-6(GB/AF)2ªMar proc 11/87-6 Adv Edgar L.Nogueira 
Apelação 46.156-8(JS/EG)2ªMar proc 517/90-7 Advªs Eliane 0.L.Freire 
Embargos 45.761-9(RA/PC)lª/31 proc 20/88-0 Advl Nadja M.G.Rodrigues 
Apelação 45.925-3(RA/PC)2i!Mar proc 504/89-9Advls Eliane O.L.Freire e outra 
Apelação 46.040-3(PC/HE)Aud 9ª proc 3/89-0 Adv Carlos G . . Gonzalez 

Apelação 46.059-4(RA/AF)lªEx proc 26/88-0 Advi Clarice N. Costa 
Cor Parcial l.387-7(ER)lª/31 proc 6/89-6 Advª Nadja M.G.Rodrigues 
Apelação 45.958-0(RA/S021Mar proc 514/83-5 Advl Tania S.Nascimento e outra 
Apelação 45.991-0(RA/AF)llEx proc 518/89-0 Advl Lucia M.Lobo e ~utra 

Aguardando decurso de prazo: 

Apelação 46.100-0(JC/AN)Aud 51 proc 02/90-5 Advs Edgar L.Santos/outro 
Apelação 46.108-6(LL/ST)2iAer proc 01/90-7 Advs Josemar L.Santana/outros 
Apelação 46.l27-2(JC/EG)llEx proc 04/90-8 Advts Eleonora S.C.Bor~es/outra 
Apelação 46.189-2(ST/HE)lll/2ª proc 09/90-4 Advs Ariosvaldo G.C.Homem e outros 
Apelação 46.165-7(ER/AN)21Mar proc 513/90-1 Advl Tania S.Nascimento 
Apelação 46.024-3(RA/SI)Aud 11!! ptoc 518/90-1 Advl Elizabeth D.M.Souto 
Apelação 46.037-5(RA/PC)Aud 61 proc 503/90-2 Adv Sergio Habib 
Apelação 46.D62-4(ER/AN)21Mar pro: 6/89-9 Adv!s Eliane 0.L.Freire/outra 
Apelação 46.208-4(HE/ST)21Ex proc 504/90-9 Advª Teresa S. Moreira 
Embargos 45.812-9(JS/AN)21/21 proc 510/90-0 Adv Paulo R. Godoy · 
Apelação 46.117-7(HE/EG)lªMar proc 502/90-1 Advl Adelcy M.R.S.Corrêa 
Apelação 46.l92-4(WL/PC)Aud 91 proc 511/90-0 Adv Jorge ~. Siufi 

Aguardando publicação: 

Apelação 45.961-p((RA/ST)2i!Mar proc 543/89-4 Advs Carlos R. Ferreira e outro 
Apelação 46.052-9(RA/PC)3l/3l proc 510/90-6 Adv Airton F.Rodrigues 
Apelação 46.lll-6(LL/EG)ll/3l proc 13/88-4 Advs Marços S.Reis e outro 

SUELY MATTOS DE ALENCAR -
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 151 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 1 

' 
- APELAÇÃO n2 46.088-0 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalvanti. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv Dr Alexandre Lobão 
Rocha. 
- APELAÇÃO n2 46.148-7 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv~ Dr! Clarice do Nasci-
mento Costa. 
- EMBARGOS n2 45. 765-1 :. Relator Mi·nistro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv Dr Ivan Peixoto da Silva. 
- PETIÇÃO n2 424-2 - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv! 
Dr! Suely Pereira Ferreira. 
- REPRESENTAÇAO n2 1.06~-0 - Relator Ministro Paulo césar Cataldo. 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICI~RIO 
PUBLICAÇÃO PARA CONHECIMEN'IO DO INTERESSADO 

HABEAS CORPUS N2 32.682-0/RS 
Paciente SEI.MO CRIVOCHEIN, Ten. Cel. Ex. 
Impetrante: Dr. Pedro Jerre Greca Mesquita 

DESPACHO 
"O ilustre Advogado Doutor Pedro Jerre Greca Mes-

quita-regularmente constituído nos autos (fls. 31) - , impetrou ordem 
de habeas corpus em favor do Ten Cel Ex SEI.MO CRIVOCHEIN objetivando 
fosse o Paciente excluído de Ação Penal instaurada perante a 2! Audi 

- teria da 3! CJM , sob alegativa de faltar justa causa à relaÇão prece~ 
sual. 

Impetração instruída com os documentos de .fls. 32 
usgue 73. 

Devidamente processado o writ nesta Corte, dene-
gou-se a outorga de medida liminar requestada-eiii caráter preferencial 
(fls. 107/108). 

Quando ~á em ordem para ser subnetido a Plenário, 
veio o Paciente - em petiçao por ele próprio subscrita - de manifes-
tar DESIST~CIA do Pedido (fls. 128). 

Além do Advogado a quem outorgado especial poder , 
também o Paciente detém legitimidade para desistir do pedido de ha-
beas §ºrp}s, eis que a ele expressamente p~o se opor (CPPM , art. 
470. 12 . , 

Ex positis, 
HOMOI.QGO o pedido de DESISTtNCIA manifestado pelo 

Ten Cel Ex SEI.MO CRIVOCHEIN , a teor do permissivo regimental que def~ 
re essa atribuição ao Relator (Art. 18, Inciso IV). 

Devolva-se ao Paciente, contra-recibo, a document~ 
ção de fls. 32 usgue 73 dos autos. 

P.R.C. 
À DIJUR , para providenciar: 

Brasília, 13 de novembro de 1990. 

MINISTRO PAULO CESAR CATALDO 
Relator 

1 

\ 

\ 

PUBLICAÇÃO PARA CONHECIMENTO DO INTERESSADO 
HABEAS CORPUS N2 32.685-5/AM 

Paciente RONALD VASCONCELOS DA ROCHA, civil 
Impetrante: Dr. Marcos Antonio Martins Afonso 

D E S P A C H O 
'~lega o Impetrante que o Paciente encontra-se pr~ 

so, cumprindo pena imposta pelo Conselho Permanente de Justiça da A~ 
ditoria da 12! CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal 
por parte do mencionado Juízo, pede, liminarmente, a concessão da o~ 
dem para que possa ser posto em liberdade até o julgamento da Apela-
ção. Recebidos os autos , determinei diligê;cias junto 
ao Juízo da 12! CJM, para que fosse remetido a este Relator cópia da 
Sentença condenatória e demais documentos que ensejaram a condenaçã? 
e conseqüente recolhimento do Civil RONALD VASCONCELOS DA ROCHA a 
prisão (fls. 05). 

pias das seguintes 
Ern resposta às diligênclas, vieram aos autos có-
peças do processo principal: 
- Denúncia (fls. 14/17); 
- Sentença (fls. 18/60); 
- Ata da Sessão de Julgamento (fls. 61/67); e 
- Mandado de Prisão, onde se constata o recolhi-

mento do Paciente, no dia 15/10/90 (fls. 69). 
Consta da sentença que o ora Paciente foi conden~ 

do pelo Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 12! CJM, por 
maioria de votos (4xl), à pena de 03 anos e 10 dias de reclusão,cano 
incurso no •art. 251 e "§ 32, c/c o art. 73, do CPM (aplicada a pena 
de 2 anos e 4 meses, que foi aumentada de um terço). Por 4 votos a l, 
foi-lhe negado o direito de apelar em liberdade. o Presidente do Co~ 
001h0, que foi voto vencido, em parte, aplicava a RONALD a pena de 
. ~ anos e 8 meses (inicialmente a pena de 3 anos e 6 meses, aumenta-
da de um terço). O Juiz-Auditor, também em parte vencido, concedia a 
RONALD o direito de apelar em liberdade. 

Isto Posto, 
Passo a decidir. 

. . A Sentença de fl~. 18/60, ao negar ao ora Pacien-
1 te o direito de ~pelar em liberdade.não o fez ~otivadamente. Simple~ 

mente kfirmou: " ••• Por 04 votos a 01, foi-lhe negado direito de ap~ 
lar em liberdade. " 

\ 
Estabelece o artigo 527, do CPPM, IN VEREIS: 

"Art. 527 - O réu não poderá apelar san 
recolher-se à prisao, sal-
vo se primário e de bons 
antecedentes, reconhecidas 
tais circunstâncias na sen 
tença condenatória. ". -

In casu, a Sentença em seu item 6.13.5, reconhece 
expressamente a primariedade, afirmando, em relação aos anteceden-
tes, que os mesmos" ••• não devem ser maus •••• ". 

' Assim sendo, reconhecida a primariedade e os bons 
antecedentes do ora Paciente, requisitos objetivos previstos no art. 
527, do_CPPM, para que o réu possa recorrer em liberdade, tenho como 
presente o "FUMUS BONI JURIS". 

Ante o exposto, decido: 
1. Conceder liminarmente a Ordem, para que o Pa-

imediatamente posto em liberdade, se por outro motivo 
preso e, nesta situação, aguardar o julgamento da Apela-

2. Nos temos dos artigos 472, § 32 , do CPPM e 97, 
do Reg1mento Interno desta Corte, reabra-se vista à douta Procurado-
ria-Geral da Justiça Militar. 

3. ApÓs, voltem concluRnA" 

ciente seja 
não estiver 
ção. 

_ Brasília, 13 de novembro de 1990. 

ALTE.ESQ. ROBERTO ANDERSON CAVALCANTI 
Ministro-Relator 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 
-

Procuradoria Regional do Trabalho 

2~ Região 

llc l.ação proccrlr.;un l - relação dos proce~rnos r eme t i dos a o Tri bunal 
Hcc;ionaJ ·lo 'l'r: iba l lio da 2º Hec;ifto c om parecere~i 

Guia de remessa n9 172/90 
DISS!DIO COLETIVO 
Proc:- 457/90-A 
Suscitante 

Suscitado 

Advogado 

Parecer 196/90 
Sindicato dos Trabalhadores nas Industri-
as de Carnes,Derivados e do Frio no Esta-
do de São Paulo 
Sindicato das Industrias do Frio no Esta-
do de saõ Paulo e Sindicato das Industri-
as de carne

7
s e derivados no Estado de são 

Paulo ~ 

Antonio , •Fakhany Junior 
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AGRAVO DE PETI~ 
Proc:- 029ó6Io5ll4 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900107053 
-..gravante 
\dvogado 
\gravado 

Advogado 
Proc:- 02900149856 
'Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900142193 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900150110 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900168648 
Ag·ravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900168672 
Agravante 
A(ivogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900169431. 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado· 
Proc:- ~~900i81008 
Agra_vante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900180915 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

Proc:- 02900187308 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900192212 
Agravante 
Advogado 
Àgravado 
Advogado 
Proc:- 02900192379 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc:- 02900208968 
Agravante 
Advogado · 
Agravado 
Advoçado 
RECURSO ORDINÃRIO 
Proc:- 62896136449 
1. Recorrente 
Advogado 
2 • Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900020454 
Recor rente 
Advogado ~ 
Recorrido 
Advogado 
Proc : - 02900020462 
Recorrent e 
Advogado 
Recor rido 
Advogado 
Proc:- 02900020470 
Recorrente 
Advogado 
Recor rido 
Advogado 
Proc: - 029000 ~ 0489 
Recor r ente 
Advogado 
Recor r ido 
Advogado 
Pr oc :- 02900 020500 
! .Recorrente 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 

Parecer 463/90 (III vols) 
Cesar Sasson 
Antonio Carlos Vianna de Barros 
Comind Participações S/A 
Faissal Ahmad Kharma 
Parecer 489/90 (II volsl 
Comind Particiapçoes S/A 
Maria Vilma Alves da Silva Hirat a 
Remo Fasolo 
Jurandyr Moraes Tourices 
Parecer 490/90 
Gold Invest Industr ia Comerci o Ouro S/A 
Solange Maria Vi l aca Louzada 
Eloa Helena da Si lva 
Paulo Aparecido da Silva Guedes 
Parecer 502/90 
Comind Par tici paçoes S/A 
Nelson Esteve s S~mpaio . 
Roberto da Si lva Junior 
Isabel Cristina· dos Santos 
Parecer 491/90 
Comind Participaçoes S/A 
Nelson Esteves Sampaio 
Joao Batista Martins 
Marcus Tomaz de Aquino 
Parecer 849/90 (II vols) 
Hugo Jacol>o Burgoa Huanca 
Carlos Perei r a Custodio 
Playcenter Empreendimentos Comercio ~tda 
Cass.io Mesquita Ban;os Jr 
Parecer 850/90 (II vols. does) 
Associaçao Itaquerense de Ensino 
Nelson FF Ventura Seco 
Maria da Gloria Morato Lapena Quaranta 
Antonio Manoel Leite 
Parecer 853/90 
Empresa de Taxi Piratiriinga Ltda 
Milton Francisco Tedesco 
Ibiapino Rodrigues dos Santos 
Luiz Roberto Tacito 
Parecer 504/90 
Comind Participaçoes S/A 
Faissad Ahmad Kharma 
Adauto Maiochi 
Jurandyr Moraes Tourices 
Parecer 503/90 (II volsl 
Eldorado S/A Com Ind ·e Importação 
Ruiter Bezerra Filho 
Jose Carlos dos Santos 
Mariangela .Marques 

Parecer 366/90 (II volsl 
Albertino Marcelino Filho 
Maria Aparecida Ferracin . 
Protege Proteçao Transp Valores S/C Ltda 
Vera Lucia Borges Braga 
Parecer 493/90 
Comind Participaçoes S/A 
Maria Vilma Alves da Silva Hirata 
Sandra Maria de O Boniciello 
Jurandyr Moraes Tourices 
Parecer 494/90 
Betumarco S/A Engenharia 
Omar de Almeida 
Roberto Laurindo dos Santos 
Iolanda Ferreira Juliao 
Parecer 505/90 
Cia Municipal de Transportes Coletivos 
Adilson Antonio da Silva 
Francisco de Carvalho 
Omi Arruda Figueiredo Jr 

Parecer 425/90 (Ir vo1s) 
Agustinho Rubino Rossaf a 
Garcia Neves de MOraes Forjaz Neto 
Malharia ARP S/A 
Octavio Acacio Rosa 
Parecer 436/90 · 
Irmaos Negrini & Cia Lt da 
Walkiria Galera 
Jucelino Santos Rodrigues 
Benedito Liberio Bergamo 
Parecer 437/90 
Mercurio Alimentos Ltda 
Ana Maria Pontes 
Egnaldo Moreno dos Santos Si lva 
Tsuyoki Mori 
Parecer 438/90 
Taicorp Industria e Comercio Ltda 
Tania Gari s io Sartori Mocarzel 
Eduardo Cor rea da Fonseca 
Guilherme Feniman Neto 
Parecer 439/90 
Servi ços Aut omot i vos Cardoso Melo Ltda 
Pedro Mori 
Espe dito Antonio da Silva 
Damar is Silveir a Fernandez Dias 
Parecer 440/90 (I I vo l s ) 
Banco do Estado de Mato Grosso S/A 
Mareia Regi na Santana Duar te 
Marcos Roberto Zaparolli 
Joao J ose Sady 

' t' 
I 

•. 

,.. 

Proc:- 02900020551 
Recorr ente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 029000205 78 
Recorrente 
Advogado 
Re cor r i do 
Advogado 
Proc:- 02900020586 
Recorrente 
Advogado 
Re corrido 
Advogado 
Proc:-02900020594 

Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900020608 
!.Recorrente 
Advogado 
2 . Recorrente 
Advogado 
Proc : - 02900020616 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900020624 
!.Recorrente 
Advogado 
2. Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900020632 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900020640 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900020659 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 029000Z0667 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido, 
Advogado 
Proc:- 02900020675 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 

·Advogado 
Proc:- 02900020683 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900020691 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc :- 029000 20705 
!.Re corrent e 
Advogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900243135 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

Parecer 442/9Ó • 
Emprei teira Manaca S/C Ltda 
Marl i Silva G Robba 
Vicente dos Santos Si lva 
Antonio da Si lva Cruz 
Parecer 44 3/90 
Jorge Lel~o Goes de Lima 
Maria Valeri a A Le ite do Amaral 
Golgate Palmolive Ltda 
Francisco A L R Cucchi 
Parecer 444/90 
Maeel Mao de Obrà Construçoes S/C Ltda 
Jose Juvencio da Silva 
r rancisco Cleide de Lima Duar te 
Gl auber Ser gi Q de OlivP.i ra -
Pârecer 445/90 
Margareth Silva Aparecido 
Afonso Nemes i o Viana 
Zorba Textil S/A 
Jose Vanderlei Kemp 
Par ecer- 446/90 · ft ' 
Miraci .da Si lva 
Arthur Vallerini 
Coqueiros Com e Ind de Roupas Ltdà 
Je·rson de Menezes 
Parecer 447/90 
Jose Pinto Fernandes 
Marcos Aur elio da Costa Milani 
Cia Siderurgica Paulista Cosipa 
Carlos Alberto Costa 
Parecer 448/90 
Transbracal Prestaçao Servs Ind Com Ltda 
Edina Aparecida Perin Tavares 
Juarez Xavier dos Santos 
Joao Waldemar Carneiro Filho 
Pareçer 449/90 
Reprin Ind Comercio e Manutenção Ltda 
Alipio Henrique de Souza Netto 
Lauro de Souza Barreto 
Vitalino Simoes Duarte 
Parecer 390/90 
Gilmar Mota ao Nascimento 
Jose Giacomini 
Empresa de Segurança Bancaria Sevig Ltda 
Dejair de Souza 
Parecer 450/90 
Enesa Engenharia S/A 
Renato Mehanna Khamis . - ~ -
Marco Antonio Rodri gues 
Maria ao Carmo Monte i ro 
Parecer 451/90 
Rowland§ Construçoes e Montagens Ltda 
Sandra Mara Pereira Diniz 
Edison Leandro 
Jose Giaconüü 
Parecer 452/90 
Protemp Mao de Obra Temporaria Ltda 
Edson Moreno Lucillo 
Boaventura da Cruz Araujo 
Jose Carlos de M Bomfim 
Parecer 453/90 
Dextra Serviços de Manutençao S/A 
Jose Stalin Wojtowicz 
Josiro Biriba dos Santos 
Joel '.l:glesias ,, 
Parecer 454/90 
Cons t rutora Mendes Jr S/A 
Solange Ri bei r o Ferreira 
Doni zete de Jesus Santos 
Carlos Si moes Louro Jr 
Parecer 455/90 
Joao Si lvano da Si lva 
Lizete Coelho Simionato 
Protcon Manutehção de !moveis Ltda 
Djalma Romagnani 
Parecer (REQUISITADO) 
Jose Mario Ci mini ~ outros 2 
Adalberto Turini 
Fazenda do Estado de Sao Paulo 
Joao Saraiva Lima 

São Paulo, 09 de novembro de 1.990 

NELSON NAZAR 
Procurador Regional 

· Complete sua coleção 
Adquira volumes avulsos das revistas editadas pela Imprensa Nacional 
• Coleção das Leis da República Fed~rativa do Brasil 1950 a 1988 
• Ementário de Jurisprudência do TFR ,.. 1979 a 1987 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 1981 a 1987 
• Revista do Tribunal Federal de Recursos 1974 a 1988 
• Revista Trimestral de Jurisprudêncja do STF 1957 a 1988 ...il 


